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2. Sem prejuízo ao disposto no parágrafo anterior do pre-
sente artigo, os investidores de uma Parte que em qualquer das si-
tuações referidas no parágrafo 1º sofram prejuízos no território da
outra Parte como resultando da:

i. aquisição do seu investimento, no todo ou em parte, pelas
forças ou autoridades da outra Parte; ou

ii. destruição do seu investimento, no todo ou em parte, por
forças ou autoridades da outra Parte, deverão receber sem demora
restituição, compensação ou indenização que, em um ou noutro caso,
devem ser adequadas e efetivas.

Artigo 13
Tr a n s p a r ê n c i a

1. Em consonância com os princípios deste Acordo, cada
Parte deverá assegurar que todas as medidas que afetem os inves-
timentos sejam administradas de maneira razoável, objetiva e im-
parcial, em conformidade com o seu ordenamento jurídico.

2. Cada Parte garantirá que as suas leis e regulamentos
relativos a qualquer assunto compreendido neste Acordo, em especial
em matéria de qualificação, licença e certificação, sejam publicadas
sem demora, e, quando for possível, em formato eletrônico.

3. Cada Parte deverá empregar os seus melhores esforços
para permitir oportunidade razoável aos interessados para que se
manifestem sobre as medidas propostas.

4. As Partes darão devida publicidade ao presente Acordo
junto dos seus respectivos agentes financeiros, públicos e privados,
responsáveis pela avaliação técnica de riscos e aprovação de finan-
ciamentos, créditos, garantias e seguros afins para investimentos des-
tinados ao território da outra Parte.

Artigo 14
Tr a n s f e r ê n c i a s

1. Cada Parte permitirá a transferência de recursos rela-
cionados ao investimento, atendidos os procedimentos de registros e
autorizações estabelecidos pela legislação das Partes, a saber:

i. o capital inicial ou qualquer capital adicional destinado à
manutenção ou à ampliação do investimento;

ii. rendimentos diretamente relacionados ao investimento;

iii. o produto da venda ou liquidação total ou parcial do
investimento;

iv. as amortizações de empréstimos diretamente relacionados
ao investimento e os respectivos juros;

v. o valor da indenização, em caso de expropriação ou de
utilização temporária do investimento de um investidor da outra Parte
por parte do Estado da Parte receptora daquele investimento; quando
a indenização for paga em títulos, o investidor da outra Parte poderá
transferir ao exterior o valor que vier a auferir com a alienação dos
mesmos títulos.

2. Nenhuma disposição do presente Acordo afetará o direito
de uma Parte de adotar medidas regulatórias relacionadas a balança
de pagamentos durante crises de balança de pagamentos, nem afetará
os direitos e as obrigações dos membros do Fundo Monetário In-
ternacional contidos no Convênio Constitutivo do Fundo, sobretudo a
utilização de medidas cambiais que estejam em conformidade com as
disposições do Convênio.

3. A adopção de medidas restritivas às transferências, no
caso da existência de graves dificuldades da Balança de Pagamentos,
deve ser não discriminatória e consistente com os artigos do Con-
vênio Constitutivo do Fundo Monetário Internacional.

Artigo 15
Prevenção e Resolução de disputas

1. Os Pontos Focais atuarão articuladamente entre si e com o
Comitê Conjunto de forma a prevenir, gerir e alcançar entendimentos
com vistas a atingir os objetivos do presente Acordo e resolver
eventuais disputas entre as Partes.

2. Antes de iniciar eventual procedimento arbitral, qualquer
disputa entre as Partes sobre a interpretação ou aplicação do presente
Acordo deverá ser avaliada por meio de consultas e negociações, e
examinada, preliminarmente, pelo Comitê Conjunto.

3. Uma Parte poderá submeter uma questão específica de
interesse de um investidor ao Comitê Conjunto:

i. para iniciar o procedimento, a Parte do investidor in-
teressado apresentará, por escrito, a sua solicitação ao Comitê Con-
junto, especificando o nome do investidor interessado e os desafios
ou dificuldades enfrentadas;

ii. o Comitê Conjunto terá o prazo de 60 dias, prorrogáveis
de comum acordo, por mais 60 dias, mediante justificativa, para
apresentar informações pertinentes do caso apresentado;

iii. com objetivo de facilitar a busca de solução entre as
Partes envolvidas, sempre que possível, deverão participar total ou
parcialmente da reunião bilateral:

a) representantes do investidor interessado;

b) representantes das entidades governamentais ou não go-
vernamentais envolvidos na medida ou situação objeto de consulta.

iv. o procedimento de diálogo e consulta bilateral encerra-se
por iniciativa de qualquer das Partes envolvidas mediante a apre-
sentação de informe resumido na reunião do Comitê Conjunto sub-
sequente com:

a) a identificação da Parte;

b) a identificação dos investidores interessados;

c) descrição da medida objeto da consulta; e

d) a posição das Partes a respeito da medida.

4. O Comitê Conjunto deverá, sempre que possível, convocar
reuniões extraordinárias para avaliar as questões submetidas.

5. Toda a documentação e as providências relativas ao me-
canismo estabelecido neste artigo, assim como as reuniões do Comitê
Conjunto, terão caráter reservado, exceto os informes apresentados.

6. Caso não seja possível solucionar uma disputa surgida nos
termos do parágrafo 2 deste artigo por recomendação do Comitê
Conjunto, as Partes poderão recorrer a mecanismos de arbitragem
entre Estados para solucionarem a referida disputa.

Artigo 16
Aplicação do Acordo

1. O presente Acordo não poderá ser invocado para ques-
tionar disputa previamente resolvida por esgotamento dos recursos
judiciais internos, em que haja proteção do caso julgado, ou qualquer
reclamação referente a um investimento que tiver sido resolvido antes
da entrada em vigor do mesmo.

2. O presente Acordo de modo algum pode restringir os
direitos e benefícios que um investidor de uma Parte goza ao abrigo
de leis nacionais ou internacionais no território da outra Parte.

3. Sujeito a notificação e consulta prévia, qualquer Parte
pode denegar os benefícios previstos no presente acordo a um in-
vestidor da outra Parte ou aos investimentos desse investidor, se:

i. o investidor pessoa física não for nacional ou residente
permanente de uma Parte, conforme sua legislação;

ii. o investidor pessoa jurídica:

a) não for constituído conforme a legislação de uma Parte,
não possuir sede em território de uma Parte e ali não realizar ati-
vidades ou negócios substanciais; ou

b) não for de propriedade de ou controlado efetivamente por
nacionais ou residentes permanentes das Partes, direta ou indire-
tamente, conforme a legislação correspondente.

Artigo 17
Disposições Finais e Transitórias

1. Considerando a amplitude temática que as questões re-
lativas a investimentos demandam, as Partes concluem que o pro-
pósito maior da criação dos citados Comitê Conjunto e Pontos Focais
é o fomento da gestão institucional na matéria, por meio do es-
tabelecimento de foro específico e de canais técnicos que atuem como
facilitadores entre os governos e o setor privado.

2. A atuação do Comitê Conjunto ou dos Pontos Focais
estabelecidos no âmbito do presente Acordo não substitui nem pre-
judica a atuação diplomática entre os Países ou quaisquer outros
acordos celebrados entre as Partes.

3. O presente Acordo entrará em vigor 30 (trinta) dias após
a recepção da última notificação escrita a informar sobre o cum-
primento das formalidades legais internas para o efeito, pela via
diplomática.

4. O presente Acordo é válido por um período de 10 (dez)
anos, renovável automaticamente por períodos iguais e sucessivos,
salvo se uma das Partes o denunciar, conforme previsto no nº 5 do
presente artigo.

5. Uma Parte poderá denunciar o presente Acordo através de
notificação por escrito à outra Parte, com uma antecedência mínima
de 12 (doze) meses.

Feito em Luanda, em 1º de abril de 2015, em dois exem-
plares em língua portuguesa, sendo ambos os textos igualmente au-
tênticos.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Mauro Luiz Iecker Vieira,

Ministro de Estado das Relações Exteriores

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA DE ANGOLA
Georges Rebelo Pinto Chikoti,

Ministro de Estado das Relações Exteriores

ANEXO I

AGENDAS TEMÁTICAS PARA COOPERAÇÃO
E FACILITAÇÃO

1. Pagamentos e transferências

A cooperação entre as respectivas autoridades financeiras
terá como objetivo facilitar a remessa de divisas e capitais entre as
Partes, dentro do quadro legal aplicável.

2. Vistos

i. As Partes saúdam a assinatura do PROTOCOLO ENTRE
O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O
GOVERNO DA REPÚBLICA DE ANGOLA SOBRE FACILITA-
ÇÃO DE VISTOS que, entre outros aspectos, assegura:

a. a extensão do prazo de validade;

b. a extensão do período de estadia;

c. o direito a múltiplas entradas; e

d. a celeridade nos procedimentos para concessão.

ii. Em conformidade com as legislações domésticas, cada
Parte procurará facilitar a livre circulação de gestores, executivos,
funcionários qualificados dos agentes econômicos, entidades, empre-
sas, investidores da outra Parte e outras pessoas físicas que desejem
entrar no seu território e aí permanecer com o propósito de realizar
atividades ligadas a investimentos.

iii. Quando possível e conveniente, as respectivas autori-
dades migratórias das Partes procurarão atualizar um entendimento
comum de modo a aprofundar os esforços para a redução de prazos,
requisitos e custos para eventual concessão do visto apropriado para
o investidor da outra Parte.

iv. As Partes notificarão o Comitê Conjunto sobre quaisquer
alterações nas respectivas legislações domésticas, em matéria de vis-
tos de negócios, e efetuarão esforços, no âmbito do Comitê Conjunto,
para promover avanços em matéria de facilitação de vistos de ne-
gócios, nos termos previstos neste Anexo.

2. Legislação ambiental e regulamentos técnicos

i. Respeitadas as legislações domésticas, as Partes tornarão
mais expeditos, transparentes e ágeis os procedimentos para emissão
de documentos, licenças e certificados afins necessários ao pronto
estabelecimento e manutenção dos investimentos das Partes.

ii. Quaisquer consultas das Partes, e também de seus res-
pectivos agentes econômicos e investidores em matéria de registro
comercial, exigências técnicas e normas ambientais receberão tra-
tamento diligente e tempestivo da outra Parte.

3. Cooperação em matéria de legislação setorial e in-
tercâmbios institucionais

i. As Partes promoverão a cooperação institucional para a
troca de experiências na elaboração e implementação de legislação
setorial.

ii. As Partes procurarão promover a cooperação tecnológica,
científica e cultural mediante a implementação de ações, programas e
projetos para o intercâmbio de conhecimentos e experiências, de acordo
com seus interesses mútuos e estratégias de desenvolvimento.

iii. As Partes acordam que o acesso e a eventual trans-
ferência de tecnologia serão realizados, na medida do possível, em
conformidade com o entendimento das Partes de modo a contribuir
com o efetivo comércio de bens, serviços e os investimentos re-
lacionados.

iv. As Partes procurarão fomentar, coordenar e implementar
ações de cooperação para capacitação de mão de obra por meio de
maior interação entre as instituições nacionais competentes.

v. As Partes acordam criar foros de cooperação e troca de
experiências de economia solidária, avaliando mecanismos de fo-
mento a cooperativas, programas de agricultura familiar e outros
empreendimentos econômicos solidários ligados aos investimentos
realizados ou a realizar.
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vi. As Partes promoverão a cooperação institucional para
maior integração logística e de transportes, de modo a abrir novas
rotas aéreas e incrementar, quando possível e conveniente, as suas
conexões marítimas e frotas mercantes.

vii. As Partes procurarão ainda promover a cooperação ins-
titucional para o desenvolvimento e planejamento energético, inclu-
sive na gestão de entidades transfronteiriças, além de modelos de
preservação ambiental, e gestão de carbono e água.

viii. O Comitê Conjunto poderá identificar outros setores de
interesse mútuo para cooperação em matéria de legislação setorial e
intercâmbio institucional.

ANEXO II
RESPONSABILIDADE SOCIAL CORPORATIVA

Os investidores e seus investimentos desenvolverão os seus
melhores esforços para observar os seguintes princípios voluntários e
padrões para uma conduta empresarial responsável e consistente com
as leis adotadas pelo Estado Parte receptor do investimento:

i. Respeitar a proteção do meio ambiente e o desenvol-
vimento sustentável e encorajar a utilização de tecnologias que não
agridam o meio ambiente, de acordo com as políticas nacionais das
Partes, de modo a incentivar o progresso econômico, social e am-
biental;

ii. Respeitar os direitos humanos daqueles envolvidos nas
atividades destas empresas, em conformidade com as obrigações e os
compromissos internacionais da Parte receptora;

iii. Estimular o fortalecimento das capacidades locais, através
de uma estreita cooperação com a comunidade local.

iv. Incentivar a formação do capital humano, criando em
particular oportunidades de empregos e facilitando o acesso dos tra-
balhadores à formação profissional;

v. Observar as legislações relativas à saúde, à segurança, ao
meio-ambiente e aos padrões laborais comerciais ou industriais;

vi. Abster-se de procurar ou aceitar isenções que não estejam
estabelecidas na legislação da Parte receptora em relação ao meio
ambiente, à saúde, à segurança, ao trabalho, aos incentivos finan-
ceiros ou a outras questões;

vii. Apoiar e manter princípios de boa gestão corporativa, as-
sim como desenvolver e aplicar boas práticas de gestão corporativa;

viii. Desenvolver e aplicar práticas autorreguladas eficazes e
sistemas de gestão que fomentem uma relação de confiança mútua
entre as empresas e as sociedades nas quais realizam as suas ope-
rações;

ix. Promover o conhecimento dos trabalhadores quanto à
política empresarial mediante a apropriada difusão desta política, re-
correndo inclusive a programas de formação profissional;

x. Abster-se de ação discriminatória ou disciplinar contra os
trabalhadores que fizerem relatórios graves à direção ou, quando
apropriado, às autoridades públicas competentes, sobre práticas que
transgridam a lei ou violem os padrões de boa gestão corporativa aos
quais a empresa estiver submetida;

xi. Encorajar, quando possível, os sócios empresariais, in-
cluindo provedores e serviços terceirizados, a aplicarem princípios de
conduta empresarial em conformidade com os princípios previstos
neste artigo;

xii. Respeitar os processos e atividades políticas locais.

DECRETO DE 11 DE OUTUBRO DE 2017

Outorga concessão à Eldorado Sistema de
Televisão Ltda. para executar, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão
de sons e imagens, no Município de Pin-
damonhangaba, Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da
Constituição, tendo em vista o disposto no art. 34, § 1º, da Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, e de acordo com o que consta do
Processo nº 53830.001835/2002-41 do Ministério da Ciência, Tec-
nologia, Inovações e Comunicações,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica outorgada concessão à Eldorado Sistema de
Televisão Ltda., entidade privada inscrita no CNPJ sob nº
05.004.523/0001-20, para executar, pelo prazo de quinze anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens,
no Município de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo.

Parágrafo único. A concessão será regida pela Lei nº 4.117,
de 27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações,
pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações
assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de outubro de 2017; 196º da Independência e
129º da República.

MICHEL TEMER
Gilberto Kassab

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 390, de 11 de outubro de 2017. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Declaratória de Constitucionalidade nº 43.

No- 391, de 11 de outubro de 2017. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Declaratória de Constitucionalidade nº 44.

No- 392, de 11 de outubro de 2017. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da
União, em favor das Justiças Federal, Eleitoral e do Trabalho e do
Ministério Público da União, crédito suplementar no valor de R$
76.342.363,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamen-
tária vigente".

No- 393, de 11 de outubro de 2017. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre aos Orçamentos Fiscal
e da Seguridade Social da União, em favor da Presidência da Re-
pública e dos Ministérios da Educação, da Justiça e Cidadania, do
Desenvolvimento Social e Agrário e das Cidades, crédito especial no
valor de R$ 330.073.110,00, para os fins que especifica".

No- 394, de 11 de outubro de 2017. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre aos Orçamentos Fiscal
e da Seguridade Social da União, em favor de diversos órgãos do
Poder Executivo federal, crédito suplementar no valor de R$
288.435.891,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orça-
mentária vigente".

No- 395, de 11 de outubro de 2017. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento de
Investimento para 2017, em favor de diversas empresas estatais, cré-
dito especial no valor de R$ 666.143.078,00, e reduz o Orçamento de
Investimento de diversas empresas estatais no valor de R$
179.062.342,00, para os fins que especifica".

No- 396, de 11 de outubro de 2017. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento de
Investimento para 2017 crédito suplementar no valor total de R$
8.480.320.523,00 em favor de diversas empresas estatais e reduz o
Orçamento de Investimento de diversas empresas no valor global de
R$ 15.278.975.941,00, para os fins que especifica".

No- 397, de 11 de outubro de 2017. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre aos Orçamentos Fiscal e
da Seguridade Social da União, em favor da Justiça Federal e do Mi-
nistério da Saúde, crédito suplementar no valor de R$ 10.524.058,00,
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente".

CASA CIVIL

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 984,
DE 11 DE OUTUBRO DE 2017

Institui o Comitê Gestor previsto na Cláu-
sula Quarta do Acordo de Cooperação Téc-
nica firmado entre a Casa Civil da Pre-
sidência da República, a Secretaria de Go-
verno da Presidência da República, o Mi-
nistério da Fazenda e o Serviço Brasileiro
de Apoio às Micro e Pequenas Empresas.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, O MINISTRO DE ES-
TADO DA FAZENDA, SUBSTITUTO, E O MINITRO DE ES-
TADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVI-
ÇOS, no uso das atribuições que lhes confere o artigo 87, parágrafo
único, inciso I e II, da Constituição, resolvem:

Art. 1º Fica instituído e regulado o Comitê Gestor previsto
na Cláusula Quarta do Acordo de Cooperação Técnica (ACT) firmado
entre a Casa Civil da Presidência da República, a Secretaria de Go-
verno da Presidência da República, o Ministério da Fazenda e o
Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (Sebrae),
em 18 de janeiro de 2017, nos termos desta Portaria.

Art. 2º O Comitê Gestor terá a seguinte composição:

I - um representante da Casa Civil da Presidência da República;

II - um representante da Secretaria Especial da Micro e
Pequena Empresa do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e
Serviços;

III - dois representantes da Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) do Ministério da Fazenda; e

IV - dois representantes do Sebrae.

§ 1º A presidência do Comitê Gestor será exercida por re-
presentante da RFB.

§ 2º Os integrantes e seus substitutos serão indicados por ato
dos titulares dos órgãos participantes e designados pelo Ministro de
Estado da Fazenda.

§ 3º A Secretaria-Executivo do Comitê Gestor será exercida
pela RFB.

Art. 3º Está Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELISEU PADILHA
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil

EDUARDO REFINETTI GUARDIA
Ministro de Estado da Fazenda, Substituto

MARCOS PEREIRA
Ministro de Estado da Indústria,

Comércio Exterior e Serviços

No- 398, de 11 de outubro de 2017. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre aos Orçamentos Fiscal
e da Seguridade Social da União, em favor da Presidência da Re-
pública e dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
da Justiça e Cidadania, da Saúde, dos Transportes, Portos e Aviação
Civil, do Esporte, da Defesa, da Integração Nacional, do Turismo e
do Desenvolvimento Social e Agrário, crédito suplementar no valor
de R$ 6.315.656.601,00, para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente".

No- 399, de 11 de outubro de 2017. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre aos Orçamentos Fiscal
e da Seguridade Social da União, em favor dos Ministérios do Tra-
balho, do Meio Ambiente e do Desenvolvimento Social e Agrário e
de Encargos Financeiros da União, crédito suplementar no valor de
R$ 4.511.886.489,00, para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente".

No- 400, de 11 de outubro de 2017. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da
União, em favor dos Ministérios da Justiça e Cidadania, dos Trans-
portes, Portos e Aviação Civil e da Defesa e de Operações Oficiais de
Crédito, crédito especial no valor de R$ 1.262.833.380,00, para os
fins que especifica".

No- 401, de 11 de outubro de 2017. Encaminhamento ao Senado
Federal, para apreciação, do nome do Senhor DIRCEU CARDOSO
AMORELLI JUNIOR para exercer o cargo de Diretor da Agência
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP.
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